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Processo: 012.309/2012-5 

Natureza: REPR 

Assunto: Recursos interpostos 

Responsáveis: José Carlos Dorsa Vieira Pontes, 

Pedro Alcantara Soares Morel, 

Marcelino Chehoud Ibrahim e 

Antonio Carlos Machado. 

 

 

Tendo em vista que foram geradas as notificações do Acórdão 1534/2016-TCU-Plenário 

(peça 203), o qual apreciou os Embargos de Declaração opostos por José Carlos Dorsa Vieira Pontes, 

o processo deve ser encaminhado à Secretaria de Recursos do TCU (Serur) para análise dos 

Recursos interpostos por Pedro Alcantara Soares Morel e Marcelino Chehoud Ibrahim (peças 200 e 

201, respectivamente) contra o Acórdão 434/2016-TCU-Plenário (peça 160). 

 

À consideração superior. 

 

 Secex/MS, em 21 de junho de 2016. 

  
(assinado eletronicamente) 

JAQUELINE VILS LOMANDO 
Técnica Federal de Controle Externo 

Matrícula 3420-7 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 55849374.


